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LEI MUNICIPAL NO 1.477. DE 23 DE NOVEMBRO DE 2021

Autoriza o Poder Executivo Municipal a efetuar a contratação
de pessoal para atender necessidade de excepcional
interesse público e por tempo determinado junto às
Secretarias municipais de Educaçáo, Cultura e Desporto,
Saúde e Saneamento, Obras, Viação e Transporte, Agricultura
e Meio Ambiente e dá outras providências.

ALAIR CEMIN, Prefeito Municipal de Derrubadas, Estado do Rio Grande do
Sul, FAÇO SABER, que a Câmara Municipal de Derrubadas aprovou e EU sanciono e
promulgo a seguinte L E l:

Artigo 10 - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a promover o

suprimento de pessoal, em caráter emergencial, junto às Secretarias municipais de

Educação, Cultura e Desporto, Saúde e Saneamento, Obras, Viação e Transporte e
Agricultura e Meio Ambiente.

Artigo 20 - Por força do disposto no artigo anterior e em face da necessidade
de contratação de profissionais para manutenção dos atendimentos de serviços
prestados pelo Poder Público a população em suas diversas áreas, fica o Poder
Executivo autorizado a efetuar contratação temporária para suprir necessidade de

excepcional interesse público junto às referidas Secretarias'

Artigo 30 - O Poder Executivo, por conta do atendimento da presente Lei,

deverá efetuar a contratação administrativa dos seguintes profissionais, até o limite de

vaqas (colunas 2 e 3), dispostos nos quadros a sequir, cujas atribuições dos cargos
constam no anexo I da presente Lei:

lnciso I - QUADRO DE CONTRATAÇOES TEMPORARTAS NA SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAçÃO, CULTURA E DESPORTO:

+. REGIME DE
TRABALHO

s - VAGAS
PARA

CADASTRO
RESERVA

z . VAGAS

R$ 1.940,4840 horas semanais

Plano de carreira20 horas semanais

40 horas semanais

Ii'U I URU '
A SEGUNDAS

1- CARGO 5-
REMUNERAçÃO

Agente
Educacional

02 03

Professor 02 03

Serviços Gerais
de Escola

02 03 Padrão 02

i!!'
"o"?/

, ,,///' tul

%I

rrLl
{{x

'.:{"ülü
. -.1



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNIGIPAL DE DERRUBADAS
AV. PELOTAS, 595 - DERRUBADAS / RS - CEP 98.528-000 / CNPJ -94.442.28210001-20

FONES: (55) 3616-3058 13071
Home page: www.derrubadas-rs.com.br
E-mail : prefeitu ra@derrubadas-rs.com.br

lnciso ll - QUADRO DE CONTRATAÇÕES TEMPORÁnlas NA

SECRETARIA MUNICTPAL DE SAUDE E SANEAMENTO:

1- CARGO z . VAGAS s . VAGAS
PARA

CADASTRO
RESERVA

+ - REGIME DE
TRABALHO

5-
REMUNERAÇÃO

Agente
Combate
Endemias

de
a

01 40 horas semanais R$ 1.550,00

Auxiliar em Saúde
Bucal

01 40 horas semanais R$ 1.700,08

Técnico em
Enfermagem

02 40 horas semanais Padrão 07

lnciso lll QUADRO DE CONTRATAÇOES
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇAO
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE:

TEMPORÁNIAS
E TRANSPORTE

NA
E

1- CARGO z - VAGAS s . VAGAS
PARA

CADASTRO
RESERVA

+ - REGIME DE
TRABALHO

5-
REMUNERAÇÃO

Serviços Gerais 03 03 40 horas semanais Padrão 02

Operador de
Máquinas

03 03 40 horas semanais Padrão 07

lnciso tV QUADRO DE CONTRATAÇÕES TEMPORÁnteS NAS

SECRETARIAS DA SAUDE E SANEAMENTO, AGRIGULTURA E MEIO AMBIENTE,

oBRAS, VIAÇÃO E TRANSPORTEI

1- CARGO z . VAGAS g - VAGAS
PARA

CADASTRO
RESERVA

a - REGIME DE
TRABALHO

5-
REMUNERAÇÃO

Motorista 03 05 40 horas semanais Padrão 06

s 10 A carga horária dos contratados ao cargo de professor poderá ser

ampliaãa até o máiimo de 40 (quarenta) horas semanais, desde que aja comprovação

de necessidade específica de docência em áreas específicas do magistério.

s 2o A remuneração das horas de ampliação será proporciona.l ao nÚmero de

horas ádicionadas a joinada de trabalho do contratado, obedecendo aos mesmos

critérios aplicados nas horas normais de contratação'
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Artigo 40 - As contrataçÕes de que trata esta Lei serão por tempo Ueterminado

de até 12 (doze) meses, a contar da data da contratação, podendo ser prorrogado por

iguais períodos.

Artigo 50 - Os contratados perceberão a título de vencimento remuneração
correspondente ao nível estabelecido no Plano de Carreira do Magistério Municipal e

Plano de Cargos e Salários para o respectivo cargo, tendo seu vínculo previdenciário

o Regime Geial de Previdência Social - INSS, garantida a possibilidade de reajuste

mediante lei autorizativa.

§ 10 Os contratados que exercerem as funçÕes de Direção de Escola Íaráo ius
a gratificação correspondente,- 

s 2ô Os professores contratados que atuarem em escola localizada na zona
rural dó município receberão gratificação pelo exercício em escola de difícil acesso,

conforme Lei 1.267t2017 (Plano de Carreira do Magistério Público de Derrubadas).

s 30 Os professores contratados deverão participar integralmelle_ _das
formaçóes continuadas e reuniões pedagógicas desenvolvidas pela SMECD e
Escolas.

Artigo 60 - A Administração Municipal promoverá processo seletivo público

para a escolha do pessoal a ser contratado.

Artigo 70 - As despesas decorrentes desta Lei, serão atendidas pelas dotações

orçamentárias próprias.

Artigo 80 - Excetua-se a aplicação da presente Lei a parte final da redação do

artigo 225áa Lei Municipal 1 52t95, Estatuto dos Servidores PÚblicos de Derrubadas.

Artigo go Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAI PÊ DERRUBADAS, aos 23

dias do mês de novembro de2021 
@/ nmln cEMIN

Prefeito MuniciPal
Registre-se e Publique-se.
dou.23l11lT.21. I,W

7Ásente díRecrrsos Humanos.

VISITAS DD QUINTÂS-FEIRÀS Â SNGUNDÀS
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ANEXO I_ILBL I\4UNICIPAL N" 1.47712021

Cargo: Agente Educacional
1 - Remuneração: R$ 1.940,48

2 - Qualificação exigida: Magistério ou Curso em nível superior ua área de Educação.

3 -Núrnero de vagas: 02 + 03 Cadastro de reserva

4 - Jornada de trabalho: 40 horas semanais

5 - Atribuições do cargo: Cloordenar a movimelrtação de alutros Ito estabelecimettto cle eltsino, tra entrada

e strícla, cluraute as aulas e intervalos, ncl recreio e lta ltterenda. Atrxiliar a Direção da escola na

coerclenaÇrio cle turno. lrncaminhar c acclrnpanhar os alttnos, clttatrdo da realização de atividacles

crlr'lrclassc c extracurriculares. Subsicliar as ativiclades cttrriculares e extrasurt'icttlales, viabilizando o uso

cle ntaterial cliclártico-lteclagrigico. I{eceber c entrcgar correspondôncia, interna e extertla. Acomparthar

nlunos cltnnclo solioitaclo pela Dircção. Orientar o aoesso da conruuidaclc escttlar e de visitantes tlas

clcpcnclêncitn cla escola. Auxiliar o plol'essor na sirla de aula, quando solicitado. Encaminhar à clireção da

escola sitr-rações que coloquem ern lisco a segurança clos alunos. Contribtrir juttto ao cltlaclro de pessoal

cla escola para clesenvolver .iunto ao eclucaudo hábitos de higiene, cle boas mzrnciras, de educação

in[ormal,6e saÍrcle c orieltar ne senticlo clc clespertal o scnso dc responsabilidade. Zelar pela trlanr"ttetrçãcr

c couservaÇão clos aparelhos e ecluipaureutos existoutes na escola. Participar e oolaborar com o proccsso

dc ipclLlsão. auxiliapclo e atcnclcuclo, individualrncnte, os alutros clue ttecessitam dc ctridaclos básicos clll

relaç?io l\ higiene, locoutoçãcl c alinrentação. conlilrulc as cspecilrciclaclcs aprcsentaclas pelo alrtlttl.

Prourover ações eclucaoionais para zr.judal as crianças a licJar colr as clivergências e os clesertteltdinlelltos.

Participar dc reuniõcs cle plane.iamerrto e flornraçãcl prorrovidas pcla lJsoola. Irxectttar outras atividacles

af ins.

Cargo: Professor
1 * Relnuneração; Conforme Plano de Carreira do Magistério Municipal
2 - Qualificação exigida: Magistério ou Superior na ârea de Educação

3 -Núrmero de vagas: 02 + 03 Cadastro de reserva

4 - Jornada de trabalho: 20 lioras semanais

5 - Atribuições do cargo: Elaborar e cumprir plano de trabalho segundo a proposta pedagógica da

escola; zelar pela aprendizagem dos alunos; estabelecer e implementar estratégias de recuperaçáo para

os alupos de menor rendimento; ministrar os dias letivos e as horas-aula estabelecidos; parlicipar

integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, a avaliação e ao desenvolvimento profissional;

colaborar coln as atividades de arliculação com as famílias e a comunidade; desincumbir-se das demais

tarefas indisper-rsáveis ao atingirnento dos fins educacionais da escola e do processo eusit.to-

aprendizagetn.

Carso: Sen,icos serais tle escola
I - Remuneração: Padrão 02

2 - Qualificação exigida: 1o grau incompleto
3 *Núrmero de vagas: 02 + 03 Cadastro de reserva

4 - Joruada de trabalho: 40 horas sematlais

5 - Atribnições do cargo: fazer Írabalhos de limpeza de salas de aula, salas de adrninistração, cozittha,

banheiros, quadros, põ,tur, janelas e áreas de lazer; confeccionar lnerenda escolar para os aluttos,

aLrxiliapdo 1a distribúiçáo;zélar pela manutenção de móveis e outros bens colocados ao funcionamento

da unidade escolar de lotação; executar outras tarefas correlatas.'fu»*rt á"úfría
dÊllctrÁlDÀ
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Cargo: Agente de Combate a Endemias
1 - Remuneração: RS 1.550,00

2 - Qualificação exigida: Ensino Fundarnentalcornpleto
3 - Núrnero de vagas: 01

4 - Jornada de trabalho; 40 horas semanais

5 - Atribuições do cargo:
. deseuvolver ações educativas e de mobilizaçáo da cornunidade relativas ao controle das

doenças/agravos;

o executar ações de controle de doenças/agravos interagindo colrl os ACS e equipe de Atenção

Básica;

. identificar casos suspeitos dos agravos/doenças e encaminhar os pacientes para a Unidade de

Saúde cle referência e comunicar o fato ao responsável pela unidade de saúde;

. orientar a comunidade sobre sintomas, riscos e agente transmissor de doenças e rnedidas de

prevenção individual e coletiva;

o executar ações de campo para pesquisa entomológica, tnalacológica e/ou coleta de reservatórios

de doenças;

. realizar cadastramento e atualização da base de imóveis para planejatnento e definição de

estratégias de intervenção;

o executar ações de controle de doenças utilizando as medidas de controle químico, biológico,

rnanejo arnbiental e outras ações de manejo integrado de vetores;

o executar ações de carnpo em projetos que visem avaliar novas metodologias de intervenção para

prevenção e controle de doenças;

. registrar as informações referentes às atividades executadas;

. realizar ideltificação e cadastrarnento de situações que interfiram no curso das doenças ou que

tenham imporlância epiderniológica relaciouada principalmente aos fatores ambientais;

. rnobilizar a cornunidade para desenvolver medidas sirnples de manejo arnbiental e outras formas

de intervenção no ambiente para o controle de vetores.

Carqo: Auxiliar em Saúde Bucal
I - Remuneração: R$ 1.700,08

2 - Qualificação exigida: Curso de Auxiliar em Saúde Bucal e registro no conselho de classe.

3 - Núrnero de vagas: 01

4 - Jornada de trabalho: 40 horas semanais
5 - Atribuições do Çargo:

- Recepcionar as pessoas no consultório dentário, procurando identificá-las e

pecessidades, para prestar informações e encaminhá-las ao cirurgião dentista;

- Receber os paciéntes com horário previameute marcados, procurando identificá-los

necessidades e o histórico dos mesmos;

- Realizar o acolhiuento do paciente nos serviços de saÚrde bucal;

- Auxiliar e assistir o cirurgião dentista nos atendimentos odontológicos;

- Efetuar o controle da agúda de consultas, verificando horários e disponibilidade dos profissionais;

- Preparar o paciente parao atendimento;
- Executartarefas auiiliares ao trabalho do cirurgião dentista, visando aagilizaçáo dos serviços;

- Auxiliar o profrssional, no atendimento aos pacientes, em tarefas tais como: segurar o sugador de

saliva, fazer o afastamento lingual e alcançar materiais e instrumentos odontológicos; 
_í{rcrpALDà

averiguar suas

averiguando as

Sallva, IAZOr O alA§tAlllgtrtu lrrlBuill ç.llvarlv4r rrr@Lvrr@rr v rrrrlruruvrr o':--'- . _<I{ICIPALDà

- Fazer a manipulaçâo de material provisórj.{{definitivo usado para restauração dentária; 
d"'t§"*/);.,,Ár,a' #' " ___
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- Preparar o material anestésico, de sutura, polimento, bem como proceder atroca de brocas;

- Preàncher com dados necessários a ficha clínica do paciente, após o exame clínico ter sido tealizado

pelo dentista;
-Fure, a separação do material e instrumentos clínicos em bandejas para ser utilizado pelo profissional;

- Zelar pela boa manutengão de equipamentos e peças;

- Preparar, acondicionar e esterilizar materiais e equipamentos utilizados;
- Colaborar com limpezae organização do local de trabalho;
- Organizar e executar atividades de higiene bucal;
- Auxiliar e instrumentar os profissionais nas intervenções clínicas;
- Manipular materiais de uso odontológico;
- Registrar dados e participar da análise das informações relacionadas ao controle administrativo em

saúde bucal;
- Executar limpeza, assepsia, desinfecção e esterilização do instrumental, equipamentos odontológicos e

do ambiente de trabalho;
- Participar do treinamento e capacitação de Auxiliar em Saúde Bucal;
- Participar das ações educativas atuando na promogão da saúde e na prevenção das doenças bucais;

- Ensinár técnicas de higiene bucal e realizar a prevenção das doenças bucais por meio da aplicagão

tópica do flúor, conforme orientação do cirurgião-dentista;
- Executar outras atividades correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior imediato.

Cargo: Técnico em Enfermasem
I - Remuneração: Padrão 07

2 - QualiÍicação exigida: Curso Técnico em Enfermagem e registro no Conselho de Classe.

3 -Número de vagas: 02

4 - Jornada de trabalho: 40 horas semanais

5 - Atribuições do cargo:
Exercer atividades envolvendo orientação e acompanhamento do trabalho de enfermagem, auxiliar e
participar no planejamento da assistência de enfermagem no Programa Estratégia da Saúde da Família -

ÉSf nó município de Derrubadas e demais programas de saúde executados; Assistir e orientar equipes

auxiliares na operacionalizaçáo dos serviços e cuidados de enfermagem, de acordo com os planos

estabelecidos péto enfermeiro, transmitindo instruções e acompanhamento à rcalizaçío das atividades;

participar no planejamento, programação da assistência, orientação e supervisão das atividades de

ênfermagem; prestar cuidados de enfermagem, atuando na prevenção e controle das doenças

transmisiíveis em geral e programa de vigilância epidemiológica; executar agões assistenciais de

enfermagem, exceto as privativas de enfermeiro; participar nos programas e nas atividades de assistência

integral ã saúde individual e de grupos específicos, particularmente daqueles prioritário e alto risco, de

higiéne de seguranga do trabalho, bem como de acidentes e doenças profissionais; pr€parar e administrar

mãdicamentoi via oral, e parenteral aos pacientes, conforme prescrição médica, registrando no

prontuário e comunicando a êquipe de saúde sinais e sintomas apresentados; integrar a equipe de súde,
participando das atividades dá aisistência integral a saúde do indivíduo, da família e da comunidade;

lontroiar, distribuir e ministrar medicamentos, via oral e parenteral aos pacientes; auxiliar na

otganizaçáo de arquivos, envio e recebimento de documentos, pertinentes 
_a 

sua área de atuação para

usi"gu.u. a pronta localizaçáo de dados; zelar pela seguranga individual e coletiva, utilizando

equilamentor d. proteção apropriados, quando da execução dos servigos; zelat pela guarda,

cónservação, manutenção e limpeia dos equipamentos, instrumentos e materiais utilizados, bem como o

local de trabalho; -urí"r-." atualizado em-reiação às tendências e inovações tecnológicas de sua é$ea de

atuação e das necessidades do setor/departamento; executar outras tarefas correlatas, conforme

necessidades og critério de seu superior' .65$cceroe

EÃ-' ;3tr-*':824--
IDERRI.IBADAS UM SALTO PARA'O FUTURO
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Cargo: Serviços Gerais
1 - Remuneração: Padrão 02

2 - Qualificação exigida: Ensino Fundamental Incompleto
3 -Núrnero de vagas: 03 + 03 Cadastro de reserva

4 - Jornada de trabalho: 40 horas semanais

5 - Atribuições do cargo: executar tarefas diversas no município; executar tarefas de limpeza, faxina,

capina, lirnpeza de sarjetas, bueiros, desaguadouros, etc.; executar tarefas de pintura, recolliimento de

lixo urbano; varredora em calçadas, praças, logradouros públicos e executar outras atividades correlatas.

Carso : One taÍ! eldqMáqlula§
1 - Rernuneração: Padrão 07
2 - Qualificação exigida: Ensino Fundamental Incompleto
3 - Habilitação Profissional: cafteira de habilitação profissioual categoria"C"
4 - Núrmero de vagas: 03 + 03 Cadastro de reserva

5 - Jomada de trabalho: 40 horas semanais
6 - Atribuições do cargo: operar máquinas rodoviárias agrícolas, equipamentos rodoviários, realizar com

zelo e perícia os trabalhos que lhe forem confiados; executar terraplanagem, nivelamentos,

abaulamentos, abrir valetas e coftar taludes; prestar serviço de reboque e realizar serviços agrícolas com

tratores; operar com rolo colnpressor; dirigir máquinas e equipamentos rodoviários; proceder o
transporte de aterras; efetuar ligeiros reparos, quando necessário; providenciar o abastecimento de

conrbustível, água e lubrificantes nas máquinas sob sua responsabilidade; zelar pela conservação e

limpeza das máquinas sob sua respoltsabilidade; comunicar aos seus superiores qualquer anomalia no

funcionamento da rnáquina; executar outras tarefas correlatas'

Cargo: Motorista
1 - Remuneração: Padrão 06
2 - Qualificação exigida: Ensino Fuudamental Incompleto
3 - Habilitação Profissional: carteira de habilitação profissional categoria "D"
4 - Núrrnero de vagas: 03 + 05 Cadastro de reserva

5 - Jornada de trabalho: 40 horas semanais.

6 - AtribLrições do cargo:
dirigir autornóveis, caminhões e outros veículos destinados ao transpotte de passageiros e cargas;

recolher máquinas e equipamentos rodoviários e veículos à garagem quando concluído o serviço do dia;

malter máquinas, equipamentos rodoviários e veículos ern perfeitas condições de funcionamento; fazer

repâros de urgência; zelar pela conservação dos veículos, máquinas e equipamentos rodoviários que lhe

forem confiados; providenciar no abastecimento de cornbustível , agua e lubrificantes; comunicar a seu

superior imediato, qualquer anomalia no funcionamento dos veículos, máquinas e equipamentos

rodoviários; executar outras atividades correlatas.
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